
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA Nº 353/2025/GAPRE, DE 13 DE JUNHO DE 2025 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato 

Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas 

atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização da execução 

da CONTRATO 015/2025, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº  

2242/2025, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, e   P.A. 

PROMOÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ/MF nº 15.558.905/0001-59, O objeto do 

presente Termo é o Serviço de fornecimento de infraestrutura para ações diversas em festas 

tradicionais e eventos realizados pela Secretaria Adjunta de Turismo e Cultura de Canabrava 

do Norte – MT.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) JOSIMEIRE DE SOUZA RAMOS RESENDE, matrícula 

funcional nº 471, e-mail institucional educacao@canabravadonorte.org, ocupante do cargo 

de Secretária Municipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura, para exercer a função 

de GESTOR DO CONTRATO/ATA. 

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) RONISCLEI GUIDA SOARES, matrícula funcional nº 

1778, e-mail educacao@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de secretário adjunto de 

turismo e cultura, lotado na Secretaria Municipal de Educação, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura, para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATO/ATA. 

Art. 3º. Designar o(a) servidor(a) VALDENIS SOUZA SILVA, matrícula funcional nº 

2611, e-mail institucional educacao@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Secretário 

Adjunto De Turismo E Cultura, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para exercer a 

função de FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE DO CONTRATO/ATA, para atuar nos 

casos de ausência, impedimento ou vacância do fiscal titular. 

Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1°, 2º e 3º, desta Portaria, tomarão 

ciência de suas responsabilidades mediante a assinatura do Termo de Aceite de Fiscalização de 

Contrato. 

Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de Acompanhamento Contratual 

e Fiscalização - COORDACONFI dará ciência da designação desta portaria ao fiscal titular e 

suplente do contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, logo após a sua 

nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º, inciso XIV, da Instrução Normativa SCC 

N. 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015, e encaminhará aos referidos fiscais cópia do 

edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, da proposta da contratada, 

contrato/ata celebrado e, oportunamente, dos aditivos contratuais, se houver. 

Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º poderão ser disponibilizados tanto em 

meio físico, mediante protocolo de recebimento com data e horário, quanto por meio digital, 

devendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institucional estabelecido no art. 1º 

desta Portaria. 
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PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 
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Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do processo 

administrativo relativo aos contratos sob fiscalização. 

Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. 

Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, toda e qualquer disposição 

em contrário, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Canabrava do Norte - MT, 13 de junho de 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

(Assinado eletronicamente) 
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“DISPÕE SOBRE O RETORNO ANTECIPADO DE FÉRIAS DO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Portaria nº 326/2025/
GAPRE, que concedeu férias ao servidor Lucas Rafael Pereira, ma-
trícula n. 2421, no período de 02/06/2025 a 01/07/2025;
CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade adminis-
trativa do retorno antecipado do servidor para o regular funciona-
mento das atividades da Secretaria Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO a anuência expressa do servidor quanto ao seu
retorno antecipado;
RESOLVE:
Art. 1º Determinar o retorno antecipado de férias do servidor Lu-
cas Rafael Pereira, matrícula funcional nº 2421, ocupante do car-
go de Agente de Fiscalização Sanitária, à partir do dia 17 de junho
de 2025, devendo o mesmo se reapresentar ao setor de lotação
na Secretaria Municipal de Saúde, para o regular exercício de su-
as funções.
Art. 2º Determinar que os 15 (quinze) dias restantes de férias
não usufruídos deverão ser registrados no sistema de pessoal e
poderão ser gozados oportunamente, conforme interesse da Ad-
ministração e conveniência do servidor.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Canabrava do Norte – MT, Gabinete do Prefeito, aos 13 dias do

mês de junho de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 353/2025/GAPRE, DE 13 DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 353/2025/GAPRE, DE 13 DE JUNHO DE 2025
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscali-
zação da execução da CONTRATO 015/2025, tendo em vista o
que consta no Processo Administrativo nº 2242/2025, celebrado
entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, e   P.A.
PROMOÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ/MF nº 15.558.905/
0001-59, O objeto do presente Termo é o Serviço de fornecimento
de infraestrutura para ações diversas em festas tradicionais e
eventos realizados pela Secretaria Adjunta de Turismo e Cultura
de Canabrava do Norte – MT.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) JOSIMEIRE DE SOUZA RA-
MOS RESENDE, matrícula funcional nº 471, e-mail institucio-
nal educacao@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de Se-
cretária Municipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura,
para exercer a função de GESTOR DO CONTRATO/ATA.
Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) RONISCLEI GUIDA SOA-

RES, matrícula funcional nº 1778, e-mail educacao@canabrava-
donorte.org, ocupante do cargo de secretário adjunto de turismo
e cultura, lotado na Secretaria Municipal de Educação, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer, Turismo e Cul-
tura, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO/ATA.
Art. 3º. Designar o(a) servidor(a) VALDENIS SOUZA SILVA, ma-
trícula funcional nº 2611, e-mail institucional educacao@canabra-
vadonorte.org, ocupante do cargo de Secretário Adjunto De Tu-
rismo E Cultura, lotado na Secretaria Municipal de Educação, pa-
ra exercer a função de FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE DO
CONTRATO/ATA, para atuar nos casos de ausência, impedimento
ou vacância do fiscal titular.
Art. 4°. Os(as) servidores(as) designados(as) no artigo 1°, 2º e
3º, desta Portaria, tomarão ciência de suas responsabilidades me-
diante a assinatura do Termo de Aceite de Fiscalização de Contra-
to.
Art. 5º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de
Acompanhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará
ciência da designação desta portaria ao fiscal titular e suplente do
contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, logo
após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º,
inciso XIV, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de
21 de Julho de 2015, e encaminhará aos referidos fiscais cópia do
edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, da
proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamen-
te, dos aditivos contratuais, se houver.
Art. 6º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º pode-
rão ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante protocolo
de recebimento com data e horário, quanto por meio digital, de-
vendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institu-
cional estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 7°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito
acesso aos autos do processo administrativo relativo aos contra-
tos sob fiscalização.
Art. 8°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratifi-
cação financeira.
Art. 9°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
toda e qualquer disposição em contrário, e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, 13 de junho de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado eletronicamente)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

2º AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

O município Canarana, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que a licitação na modalidade Concorrência – Obras
e Serviços de Engenharia nº 003/2025 que tem por obje-
toaconstrução de Pré-Escola de Educação Infantil no Bairro
Sol Nascente no Município de Canarana/MT – FNDE - TIPO
1, conforme Termo de compromisso nº 959074/2024/FNDE/
CAIXA, que a realização da sessão pública, anteriormente marca-
da para o dia 17/06/2025, às 12h30min (horário de Brasília)
via plataforma www.licitacoescanarana.com.br, em razão da im-
pugnação apresentada e a necessidade de alteração da planilha
orçamentária, fica SUSPENSA “SINE DIE”, até segundo aviso.
Será divulgada nova data para a realização do certame. 

Segunda-feira, 16 de Junho de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4758

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 94 Assinado Digitalmente

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
94
bc
11
32
-0
63
6-
4d
a9
-9
3c
b-
a4
0d
53
5c
bc
82
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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